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CONSUTENTE: A Prefeitura Municipal de Chã Grande/PE

CONSUTTA: Possibilidade iurídica para a Contratação rla Atração É\rlistrla: 'l;\l\ (itlll,, atravós da

empresa TATY GIRL GRAVACOES, EDICOES MUSICAIS E I..VENT'OS 1,1'l)4. t),1rir ;rt'r'i'scntrrção clurante o

diaZg de novembro de 2025 no evento XXVII festival nordestino do;r!1-rrrrllr,r iio N4rrnicípio de Chã

Grande/PE, nos termos da lei federalne 14.133121'

EUNruM: DIREITO ADMINISTRATIVO' ARl'. 74, IN(:ISO II DA LRI

14.133 / 21, INEXIGIBILI DADE Nír ll:l O l'20' à 5 -

O parecer a seguir exposto é dotado de caráter t)tttittt'lltr.'lttlllt('(lplllilllr,'o, tettdo ptlr

finalidade apresentar os aspectos técnico-jurídicos acerca das provídôtl('til" l(:gilis t'iscttci.iis à abertttra

de procedimento de inexigibilidade para apresentações artisticits.

Essencialmente deve ser o processo instruíclo cont os c'lctttt:tttr)s (lll(r:r l,t:i tlc t,icitações

elenca de forma bastante nítida, valendo salientar que devcrn ser visualiz,,lrlos conto uttt torlo c não cotno

artigos esparsos. Isso porque necessitam ser atendidos ntio apettas «rs t't'tltttiiltts tlr; .'t t. ""1, tl)As tarttbém

do artigo 94 e demais disposições da Lei 74.73'3121, alénr, tlos prirrlitrl():i (pr('r't'qorn o Direit«l

Administrativo Pátrio.

Insta mencionar que a oportunidade e a cottrreniêltt'ia ttiirr itttegt ;tn, IlÍ)ssil tllâlgt'ttt cle

apreciação, posto tratar-se esta Assessoria furídica com atribuiçocs ttit.ttir:tt-ittrltlit;ts, t:rtttt itttuito de

assessorar e esclarecer com maior precisão técnica os demais órgitos da Arltttitttstl .t-r'iu srtbt't' qucstões

de sua alçada.

RELATADOS OS FATOS. PASSO A OPINAR.

Primeiramente, destaco competir a este Consultor ltrrítlico, It():. It]nlr{!:. rlo ;tt t. 72, inciso IIl,

prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe callerttlo;ttlr'tttt';tt'r'nt ;islret'ttts relativos

à conveniência e à oportunidade da prática dos atos aclministt'ativos, r'est't r ;t(lo" ;t tirfi:t rr tlist t'icionária

da administradora pública legalmente competente. Tampouco cabe a csta crrttsultot-iit craruit.tar clucstões

de natureza eminentemente técnica, administrativa e/ou financeira. ADEMAIS. DESTACO QUE A

PRESENTE MANIFESTAçÃO APRESENTA NATUREZA MERAMENTE OPINATIVA E. POR TAt
MOTTVO. AS ORTENTAçõES APRESENTApAS NÃO SE TORNAM VTNCULANTES ,À GESTORA

PÚBLICA. o qual pode, de forma justificada, adotar orientaÇão contrária ou rlivr.r sa rl,rtluel;r enranacla por

esta Consultoria )urídica.
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Analisando a contratação em questão, cumprc itricialntetttl rlcstrt'.ir.rlttt'. J Constitttição

Federal, em seu artigo 37, inciso XXI, impõe como regra rt procetlitttettlrr lictl.tiorttt, ileixatttlo t:otno

exceções exclusivamente os casos previstos na legislação específica, st'tti'to vt'irttttos,

Art.37. Omissis.

XXI - ressalvados os casos especificados na legislaçàrt, ;ts oht,ts, ser',.rt( {}\. ( ot.r)l)r ,ili ' ;tlir:tt;tçt)cs st't'ão

contratados mediante processo de licitação priblica qut. ilss{)l.lur'('iilrutlrlitrll rl. r'otttliciit.'s lt todtts os

concorrentes, com cláusulas que estabeleçarn ohrigaçr)es tlr: ltag,tttrt'ttlc. rrt rtttiil;ls as t'ontliçõres

efetivasdaproposta,nostermosdalei,oqual somcntep('r'tltitirJil(,'\iili'!lr'i,)'rl' rtrr,rliiit-.tr,;ir)tócllica

e econômica indispensáveis à garantia do curnprinleltto rlas rtht'ig.t, l"''

O inciso acima transcrito foi regulamentado pcla Lci ["ctict':rl rr" 14.1.1'.\/'21\.21, tlrtc permite

dois tipos de exceção à regra que obriga a realização de certante licit;lt(irio 'iíio os \ ,rsos {l(' tlisltetrsa e os

de inexigibilidade de licitação.

Marçal fusten Filho ensina que nestes casos:

"Torna-se inviável a seleção através de licitaçdo, eis que nuo havero critério ohietivo de

julgomenU. Será impossível identiftcar um ân.qulo tittito r,' r!1'(,'t1t1in'1ii : 1ti1t , 1i1i11ç11t'ittl o.s

performances artísücas. Daí a caracterização da inviabilidode dc co»titt'tit iiu

Nesse diapasão segundo a Lei Federal n.a 14.l33/21

LEI FEDERAL Ng 14.133/21
Art-74.É inexigível a licitação quando inviável a competição, enr especial nos t'asos de:

t...1

II - contratação de profissional do setor artístico, diretatrtenlc ou pot ittcirr ;1,' , rltl)r','\:ilií, t:r:clttsivo,

desde que consagrado pela crítica especializada ott pela opini;irt prihlir ;r:

A Nova Lei de Licitações e Contratos, cntretanto, [']r'(:()r'u[)(,u-:,('cn] rÍlcorporar a

jurisprudência já firmada por parte dos Tribunais de Conta Pátrios nr) {lrrr:, s(. ,-('l('r(, ;ro sigrriti«:aclo da

expressão "empresário exchtsivo", nesta toada, o parágntÍil 2!' tirr tttertlrttt;rrlrv rtqnlrrin;r lt-'eal clispõe

inclusive sobre a conceituação de tal figura, veja-se:

AtL74.(...1

(...)

§ 2s Para fins do disposto no inciso Il do caput deste artigo, consitk,r',r-sr. elnpresário exclusivo a
pessoa física ou jurídica que possua corrtrato, declaraçâo, cilrta orr r,utro rlor urn,'!rt() que atcste a
exclusiüdade permanente e contínua de rcprescntaçào, tto P;ri,; ()u rln lrst.rrlo t'-specífit:o, do
profissional do setorartístico, afastada a possibilirlade clc contratar,li, rlilt't;r prrr irrlxigibilidadc por
meio de empresário com representação restritâ a evcnto ou local espr't íÍit o.
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Anovamenção,paraalémdedelimitarafigurarloempt't's;it'ict'rrlttt;ivrr r':;i;rlrt'let('tlsttteios

de comprovação que são descritos em: "contrato, declaraçiio, cat't;l r)lt {}trltit tltr, tttttt'tllr) (llle att:ste a

exclusividade oermanente e contínua de representação' trtl l)aís írll (\l)l l'sl;ttll l'lspt'cíf,icrl' do

profissional do setor artístico, afastada a possibilidade cle contrataçiio rlitltit p,,t rttt:ritihilidatlc por

meio de empresário com representação restrita a evento ou local espccÍli, r'

Ademais, no que concerne à consagração Artística, ltá tlttt'sr'l l){;t}ri('|t ,ti tlltt' i'sta, llos tel'mos

legais, será comprovada mediante critérios que poderão se apr('setttat'tlr' !!r;ut{'u r lttÍltt!'tt', seltdo estes

a consagração perante a cRÍTlcA EsPEcIALIZADA ou A oPINIÃo PÚBLICA.

Pertinente, que observemos a doutrina {e MarCal Itrstr-,tt liillto rlrt;tttrlo 1t';tl.tttdtl dtl tema,

veja-se:

"(...) deverá haver um requisito outro, consistente na cotrsagr;lçi)o r'tlt l,tr-'t'tl;t otlittt;irr pritrlit'a rltr da

crÍtica especializada. Tal se destina a evitar contr.rt:rçÕcs at'hitr;iriits. i'r)) (luÍ' rtttlt ;trtltlt'i(l:rtlc ptiblica

pretenda impor preferências totalmente pessoais l1a contrataç:io tlc l)(.'sst)it tlt'stitrritla dr.'qualquer

virtude. Exige-se que ou a crítica especializada ort a opittirio ptrlllrr,r tr'(í)lllr('t;rtrr (ill('o sujeito

apresentavirtudes no desempenho de sua arte."r

A Legislação, portanto, irá disciplinar a realiz;rç:io rlt: t.otrtr;lt.ti.ro tll tti.ttlt'ir'.t r.iit't-t:t (:onl ()

artista ou ainda a sua realização por intermédio do empresário err:lttsit',, lJi'ltt ( í)ltl(l os trteirls de

demonstração de consagração artística perante a críti«:a es;lecializatlit ott oprtti;to pttirltt,t.

,/ livrrient'i;rr lil l)i,r' ttttlio da

rtt;lnili'st,tr.iio tlr',rttlot't:s rrtl l,cículos
dc rcncllrrc, r'clat ionados conr o meio
;rrt ísLic0 r llle sr' Pt'ett'tttle Colttratar
por via tl:.r rrtr:xigthiiirl,rrlc tle licitação.

,/ (,0tttpr(}rr,rt.;r0 ;rI r ;ri ós rlc rccr;l'tes de
jornlris c rt'r.,i:;t;rs, r'ntt'cvistas e

rlu.llqtte t ( )l lt r(i Ilr,r I ('r'i,r I qttr: l)osstla o
t:orrdáo rlt provar' ;r [roIu!at'itlade do
Íitturo corrtratarlu

Como nos demais casos de procedimentos licitatórios, há necessidarle de observância do

contido no art. 72, inciso VII, inserto a Lei 14;133 /21,,que exige, no bojo do pror:c<linrcrtto tlc contratação,

I |USTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e (lontratacires Administr.rtirr;rs. 5:irr I'atrlo, Thomson Reuters

Brasil,2. ed.,2023, p. 1011.
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ainda que por meio de inexigibilidade de licitação, a comprovaçãrt cle ittslilit;rti'r';r\ ,l(lirrllo ;\ arrálise do

preço ofertado pelo profissional do setor artístico'

Para tanto, é preciso rememorar o disposto na lnstruç:tio Nrlt-ttt.ittr",r tr' irii, rlt' 27 tle itrlho de

Z0Z1^,daSecretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Govcrrto l)igrl rl tlrr \4tttiitt't rr tl;t licontltnia,

também aplicável ao caso concreto e que disciplina inclusive o nlotltl tlt" rrtttpt or''tt'io tit' ;ttlcqttaçào tltl

valor a ser contratado, assim observe-se:

Art.TsNascontrataçõesdiretasporinexigibilidatleottpot'tlispt'tts,r tl,'ltr'it;r,,r''.tilli('il'\errtlisltosttr

no art. 5q.

§ 1a Quando não for possível estimar o valor d«l obirtto na filt'ttt;t rsl;tlrr'lt'r'irl;t ttr' .tt t '". ;r irrstilicativa

de preços será dada com base em valores de contratações de obietrts idêlrticos, conrercializados

pela futura contratada, por meio da apresentaçiio de notas íiscais elrtitidas para outros

contratantes, públicos ou privados, no período de até 1 (rrm) ,tttr' :ttltct'i,l ,t tl;rl,t tl;r t otrtt'at;tção

pela Administração, ou por outro meio idôneo.

§ 29 ExCepcionalmente, caso a futura contratâda não tenh;r { ()tllcrr t,rliz;ttlt' n rrhit't't lttrtr-'ri0rlnente,

a justificativa de preço de que trata o parágrafil anteritrt'lttttir't;i ser lt',tliz;,rtl;r ctlnr obietos

semelhantes de mesma natureza, devendo apresentâr especificacÕes técnicas que

demonstrem similaridade com o obieto pretendido.

§ 3e Fica vedada a contratação direta por ine.xigibilidadt' caso .r jrrstificativa tlc prcços «lemonstre

a possibilidade de competição. § 4o Na hiprltese tle dispetts;t tle lrr'itat,io r. rrllt lt;tsr' nrrs incisos I e ll

doart.75daLeinq14.133,de1edeabril de202l,nestintativ,rtlclttlr',rsrlt tili,'tr;tt.tttd.ll)l.ltpodel'á

serrealizada concomitantemente à seleção da proposta ecoltttnli(:;tlttlrll('!rr'li\ '',ttlr.tios;r.

§ 5e O procedimento do § 4e será realizado por rneitl dc solit itirç;irt lrrt rr1,tl rll t ,ri rr irr'r ;r litt'nccedores.

(grifei)

Nos mesmos termos, caminha a Própria l,egislação lierlel';tl. rlu,tnrlo r'rtl :iotl :rt't. 23, §4e,

assim observe-se:

Art.23 (...)

§ 4s Nas contratações diretas por inexigibiliclade ou lror rlisperrsa, qttando niio Íor possível estimar

o valor do obieto na forma estabelecida nos §§ Le, 2! e 3q tle';tt: drtlÍlo, tr t otttr;ltatlo deverá

comprovar previamente que os preços estão c'm cotrtilrtrtidatlc ('(ttrl (r\ pl;tltt:ttltt:' t'ttt cotttrataçôes

semelhantes de objetos de mesma natureza, por mcio da apresetttac,to rlt' ttot.t:; ti.st,tis crrtitidas para

outros contratantes no período de até L (um) ano anterior à data da t'otttratitcãil 1'rcl,i Atlttrinistl'ação,

ou por outro meio idôneo.

Observe-se que, a realização e identificação da possibilidade tle realizucilo cle processo de

inexigibilidade, deverá ser acompanhada de pesquisa de ntercado conr c(,lnl-)r'r-rt':rç;io tlc atlequação dos

valores a serem pagos ao profissional do setor artístico.
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Portanto, sempre que verificada a impossibilidade {le r:orttltt'ttv.tt;.io r: r'sl.ittt;rtiv;l tlos valores

nos termos dos §§ Le,2e e 3e do mencionado artigo, há elasticidade , llor p,trto tlo l)l'ol)l'lo tliplrlrna legal

regente dos procedimentos licitatórios, para que se comprove lt v;ttrtaiosirlrttlt't:.rrir-lqtt.rc,iitt financeira

por outros meios idôneos e aprovados pela Administração.

Para a definição de artista, bem como o requisito net:csslirio rt,ll'il ,r rlt'trtottstl-açlio de seu

profissionalismo, valemo-nos da lição do ilustre mestrc lorgc lllvsst's l;tr:oltv lilt'tt;tttrlcs, tra rlbra
,,contratação Direta sem Licitação", Ed. Fórum, 6e ed, pp. 726 (gritbs nossos )

"Artista, nos termos da lei, é o profissional que cria, intc'rpt'ctil ()tt ('xcr ltta oht ,t tlt' t ;tt ritct' ctrlttrral cle

qualquernatureza,paraefeitodeexibiçãooudivulgaçãoptilllicir,i){}r'Iir('ios(li (i,llltr!}lcAçiiotletttassa

ou em locais onde se realizam espetáculos de diversào púhlit 'r"'

Alei refere-se à contratação de artistas profissionais - tletitticlos ptlos p;tt alrlotl'os existentes

em cada aüvidade - excluindo da possibilidade da contrataçilo rlit'ctzt os :rt'l istlts ;ltll;ttlttt.t-s. l)estarte, só

os artistas profissionais podem ser contratados com fulcro tlessc tlisltrrsittv,r

Federal no14.133/21.

Art 72.O processo de contratação direta, que compreettcle os t:.tstr'; tlr' ittr:sirliltilirl:rtlc t'tlc tlispcttsa

de licitação, deverá ser instruído com os seguintes tlocuntetltrrs:

I'documento de formalização de demanda c, se fbr o cast)' ('sttl(l{' ic(lll(r: pr.c'lttittt)ltt" arlálise de

riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto exe(:tltl\:();

It - estimativa de despesa, que deverá ser calculacl;t na ftlt nrit t'slitbt'lt'r'rtlir no .lt t. Z.i lles-t'tlci;
III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, qtt() tlctttttttsl t l ttt tt ,tt t'ttrlilttt'ttl o tltts reqttisitos

exigidos;

IV - demonstração da compatibilidade da previsão cle ret:ursos ort-.ittttttl;it'ir:" Í (rll) í) t rttnl)l'otnisso a

ser assumido;

V - comprovação de que o contratado preenclte os requisitos tle h,rlrilil;rtilr' r't;rr,rliíic:rcãrl nrínima

necessária;

VI - razão da escolha do contratado;

VII - justificativa de preço;

VIII - autorização da autoridade competente.

Por fim, é importante ressaltar que ao final da formali:zaçào rlrt inexigibilidade a

administração pública deverá divulgar no Portal Nacional cle Contrataçõr:s l)riltlic;rs (['N(il)), no prazo de

10 (dez) dias úteis, veiamos:
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Art.94. A divulgação no Portal Nacional de Contratações [',ihlir:ai' il'i\(]P] Í' ( oir(iit-,r{) irrrlisllt'nsávcl

para a eficácia do contrato e de seus aditatnentos e rlevcr;i o( í)t'l'(rt' iin' \r'Íltrirrl,'- l'r'tzrts:. r'iiltaclttç tl'l

data de sua assinatura:

t...I
II - 10 (dez) dias úteis, no caso de contratação tlirctrr'

§2eAdivulgaçãodequetrataocaputdesteartigo,rpratrtlot'clt:tt'tttt l(rllrtt;lt;lr;irrrit'pt'ofissional tlo

setorartístico por inexigibilidade, deverá identificar'os custos t.lo t.tr lri'tlo.tt'itstit. tlrrs ttttisit-os ott da

banda, quando houver, do transporte, da hospe'dagr:trt, cla ittÍtacslt'ttt,rt;t, tl;r loiltstit rr cltr t'r'etttrt c clas

demais despesas esPecífi cas'

Destarte,anteoquefoiamplamenteexposto,sobophliotlo:trt itrtTltrttirioll,tlal,ei Federal

L4,L3glzL e suas alterações posteriores, norma que rege a nratét'i;t t'llr .ll)l'cc(), r'ttlctttlt'este Assessor

furídico que a Administração deve observar todos os requisitos clt'nr:a«lrr'; .t [)r'r]ir';to srtPritcitatltt, a fim

de evitar prejuízos a Administração do Município de Chã (irandc-l'F,. Sci,r o 1l'r.'"r'ltt: t'r'tlit'titkl Para o

Gestor do Contrato, para análise e decisão final'

É o Parecer, salvo melhor iuízo.
Chã Grande-PE, sexta-feira,L4 de novembro de 2025.

THOMAZ DIEGO DE MESQUITA MOURA
Anvoceoo I OAB/PE Ne 37.827
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